
 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 14/2023/SECEL/MT  
FOMENTO AUDIOVISUAL - DOCUMENTÁRIO TEMÁTICO - EDIÇÃO LEI PAULO 

GUSTAVO 
 

PROCESSO Nº SECEL-PRO-2023/06680 
 
O ESTADO DE MATO GROSSO por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER doravante denominado SECEL/MT, torna público, para conhecimento 
de todos os interessados, a presente SELEÇÃO PÚBLICA que visa selecionar projetos 
culturais de proponentes residentes e domiciliados em Mato Grosso, para execução de 
atividades culturais de maneira descentralizada em regime de mútua parceria. A 
presente seleção será regida pelas seguintes legislações: Lei Estadual nº 10.379/2016 
(Fundo Estadual de Política Cultural), bem como seu decreto regulamentador nº 
1.326/2022; Lei Estadual nº 10.363/2016 (Plano Estadual de Cultura); E pela Lei Federal 
Complementar nº 195/2022, e pelos seus decretos nº 11.525/2023 e decreto nº 
11.453/2023, além de outras instruções normativas editadas pelo Governo Federal para 
a aplicação dos recursos da Lei Paulo Gustavo.  
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Seleção Pública visa fomentar produtos audiovisuais, conforme Artigo 
6 - Inciso I da Lei Paulo Gustavo propostos em projetos que tenham como foco 
conteúdos sobre a população tradicional mato-grossense na seguinte categoria: 
 
1.1.2. CATEGORIA: DOCUMENTÁRIO TEMÁTICO - TERRITÓRIOS CULTURAIS 
TRADICIONAIS: projetos de produção de curta-metragem (com duração mínima de 10 
(dez) minutos e máximo de  15 (quinze) minutos), podendo ter como foco um território 
cultural tradicional e/ou mestre da cultura ligado a um território. 
 
1.2. Para efeitos deste Edital, as categorias e segmentos estão descritos no ANEXO 1 - 
DETALHAMENTO DO OBJETO e deverá ser considerado na construção da proposta. 
 
2. VALOR DO EDITAL 
 
2.1. A SECEL-MT repassará o total de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), divididos 
em 06 (seis) projetos selecionados, no valor unitário de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), com a seguinte distribuição: 

 
FORMATOS E CATEGORIAS 

FORMATO CATEGORIA/TEMA QUANTIDADE 
DE PROJETOS 

VALOR POR 
PROJETO 

VALOR 
TOTAL  



 

DOCUMENTÁRIO 
TEMÁTICO  

TERRITÓRIOS 
CULTURAIS 
TRADICIONAIS  

06 R$ 
150.000,00 

R$ 
900.000,00 

TOTAL   06  R$ 
900.000,00 

 
2.2. O valor do projeto selecionado será pago em parcela única, após os procedimentos 
de formalização. 
 
2.3. O valor total deste Edital poderá ser aumentado se houver complementação dos 
recursos, provenientes do Governo Federal e/ou recursos do próprio Governo do 
Estado de Mato Grosso. Caso ocorra, a SECEL/MT vai selecionar mais projetos, 
observando a ordem dos projetos classificados dentro da categoria escolhida. 
 
2.4. Caso não seja possível alcançar o total de projetos selecionados em qualquer 
categoria, o saldo remanescente será transferido para a outra categoria, sendo 
convocados novos selecionados, de acordo com a classificação obtida. 
 
2.5. Fica vedada a convocação de propostas desclassificadas, que não obtiveram 
pontuação mínima ou que possua algum impedimento, ainda que não haja 
classificados suficientes para preenchimento de todas as vagas. 
 
2.6. Cada proponente poderá apresentar 01 (um) projeto por edital - relacionados no 
ANEXO 1 - DETALHAMENTO DO OBJETO, provenientes da Lei Paulo Gustavo (Lei 
Federal Complementar nº 195/2022) - mas só poderá ser selecionado com apenas 01 
(um) projeto, com exceção às condições previstas no PARÁGRAFO SEGUNDO deste 
item. A seleção se dará pela proposta que ficar melhor pontuada, independente de 
edital ou categoria. Não havendo possibilidade de escolha por parte do proponente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de inscrição de mais de um projeto pelo mesmo 
proponente, no mesmo edital, será considerado sempre a última proposta inscrita, de 
acordo com o registro do sistema on-line de formulário. Os outros projetos inscritos 
anteriormente serão automaticamente desconsiderados, mesmo que contiverem 
dados e/ou documentações melhores qualificadas.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Conforme indicado no ITEM 2.6, os proponentes possuem 
condições de exceção quando se enquadrarem no(s) item(ns) abaixo: 

A) As INSTITUIÇÕES REPRESENTATIVAS, conforme as condições previstas no ITEM 
2.7 deste Edital; 

B) As inscrições apresentadas no EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 
07/2023/SECEL/MT - CINEMOTION - LICENCIAMENTO DE OBRAS - LEI PAULO 
GUSTAVO, que seguirão as condições previstas no próprio Edital. 

 



 

2.7. INSTITUIÇÕES REPRESENTATIVAS: Formada por Organizações da Sociedade Civil 
(OCS's), Empresas Culturais, como: Produtoras Audiovisuais, Gravadoras e/ou Selos 
Artísticos, Produtoras, e/ou Editoras de Livros, que representam mais de um artista, 
grupos ou coletivos, poderão apresentar mais de 01 (um) projeto. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Instituição Representativa estará limitada ao máximo de 05 
(cinco) projetos selecionados, sendo 01 (um) projeto da Instituição e até 04 (quatro) 
projetos de representados e/ou associados, independente de edital provenientes da 
Lei Paulo Gustavo (Lei Federal Complementar nº 195/2022), relacionados no ANEXO 1 
- DETALHAMENTO DO OBJETO. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá ser considerado as seguintes obrigações: 
 

A) A seleção se dará pelos que ficarem melhores posicionados em relação a 
pontuação final, não havendo possibilidade de escolha por parte do 
proponente; 
 

B) Quando os projetos forem de associados e/ou representados, a Instituição 
Representativa deverá apresentar projetos que devem ser realizados de forma 
independente e com foco no agente cultural associado/representado; 
 

C) Deverá ser especificado, obrigatoriamente, o nome do artista, grupo, coletivo 
ou associado/representado que está sendo representado, bem como deverá 
ser apresentado documento que comprove vínculo associativo ou de 
representação de no mínimo 60 (sessenta) dias anteriores à data de publicação 
do Edital; 
 

D) Cada associado e/ou representado poderá concorrer com apenas 01 (uma) 
proposta. 

 
 
3. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. A programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração dos Termos de 
Parceria relacionados neste edital é a seguinte: 
 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

23101 - SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 
LAZER DE MATO GROSSO 

PROGRAMA 532 - DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA CRIATIVA 

PROJETO/ATIVIDADE 2795 - FOMENTO À ECONOMIA CRIATIVA NO SETOR 
AUDIOVISUAL 

FONTE 1.715.0000 - TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR 
CULTURAL - LC Nº 195/2022 - ART. 5º - AUDIOVISUAL 



 

CLASSIFICAÇÃO POR 
NATUREZA DE 
DESPESA 

33.90.00.000 

REGIÃO 9900 - Todo Estado 

VALOR R$ 900.000,00 

 
 
4. PRAZO DE INSCRIÇÕES  
 
4.1. As inscrições devem ser feitas das 14h e 00min de 17 de novembro de 2023 até 02 
de janeiro de 2024, às 23h e 59min. Não serão aceitas inscrições fora dessas datas.  
 
4.2. Não serão permitidas retificações de autorias, alterações, acréscimos e revisões 
do conteúdo do projeto depois de encerrado o período de inscrição.  
 
 
5. QUEM PODE SE INSCREVER? 
 
5.1. Este edital destina-se para: 
 

A) PESSOA FÍSICA; 
 

B) PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS; 
 

C) PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO COM FINS LUCRATIVOS. 
 
5.2. Os proponentes deverão ser residentes e domiciliados no estado de Mato Grosso. 
É obrigatória a apresentação da documentação comprobatória descrita no ANEXO 2 - 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, deste edital. 
 
5.3. Os proponentes nas modalidades Pessoa Jurídica de Direito Privado Com ou Sem 
Fins Lucrativos deverão possuir como atividades, objetivo e finalidade ações culturais, 
expostos de maneira explícita no seu Estatuto Social ou na relação de CNAE´s (Cadastro 
Nacional de Atividades Econômicas). 
 
5.4. Quando se tratar de INSTITUIÇÕES REPRESENTATIVAS, conforme as condições 
previstas no ITEM 2.7, tanto as Instituições Representativas como os Representados 
e/ou Associados deverão residir e domiciliar em Mato Grosso, conforme o ITEM 5.2.  
 
 
6. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER? 
 



 

A) Proponentes inadimplentes e, no caso de pessoa jurídica, que tenha sócio ou 
dirigente em débito com o Estado ou Município; 
 

B) Membros do Conselho Estadual da Cultura, titulares e suplentes, servidores da 
SECEL/MT, inclusive por intermédio de pessoa jurídica na qual possuam algum 
tipo de participação societária ou diretiva; 
 

C) Cônjuges, companheiros, filhos, irmãos, noras, genros, enteados, netos e outros 
parentes até 2º grau dos membros do Conselho Estadual da Cultura e dos 
servidores da SECEL/MT, quer na qualidade de pessoa física, quer como pessoa 
jurídica na qual sejam sócios ou dirigentes; 
 

D) Ações cujo objeto principal não seja exclusiva e estritamente de finalidade 
cultural, de acordo com as definições previstas no Plano Estadual de Cultura; 
 

E) Ações culturais que envolvam obras, produtos, atividades destinadas ou 
circunscritos a circuitos privados ou ao desenvolvimento de coleções 
particulares; 
 

F) Ações culturais elaboradas por produtores privados e que tenham como 
beneficiários os poderes públicos das esferas municipal, estadual ou federal, 
caracterizados como intermediários; 
 

G) Produtores culturais não residentes no Estado de Mato Grosso; 
 

H) Ações culturais que tenham por finalidade divulgar as atribuições de outras 
Secretarias de Estado; 
 

I) Ações culturais que tenham por objetivo promover o mesmo evento ou as 
atividades paralelas, correlatas e periféricas a este; 
 

J) Propostas que expressem quaisquer formas de preconceitos ou que promovam 
o desrespeito aos direitos humanos; 
 

K) Proponentes em atraso na entrega da prestação de contas de projetos de outros 
editais, emendas e outras modalidades de fomento da SECEL/MT; 
 

L) Proponente Pessoa Física menor de 18 (dezoito) anos; 
 

M) Membros das Comissões de Habilitação e de Seleção estão obstados de atuarem 
como proponentes, prestadores de serviços (diretos e indiretos) ou possuir 
qualquer tipo de vínculo profissional, empresarial ou de parentesco com os 
proponentes. 



 

 
 
7. O QUE É POSSÍVEL PREVER NO PROJETO? 
 
7.1. A proposta deverá prever sua execução em até 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura do termo, podendo ser prorrogado por no máximo 3 (três) meses, desde 
que justificado e autorizado previamente pela Secretaria de Estado de Cultura, Esporte 
e Lazer de Mato Grosso - SECEL/MT. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A solicitação para prorrogação de prazo de execução deverá ser 
realizada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência da 
execução do projeto. 
 
7.2. É obrigatório prever o valor mínimo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a título de 
indenização por uso de DIREITOS DE USO DE IMAGEM, que deverá ser repassado da 
seguinte forma: 
 

1) COMUNIDADE PERTENCENTE AO TERRITÓRIO CULTURAL TRADICIONAL, 
objeto do documentário, para seus representantes formais ou não formais de 
acordo com a orientação contida no ANEXO 2 - DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS, 
do presente Edital; 
 

2) MESTRE DA CULTURA PERTENCENTE AO TERRITÓRIO CULTURAL 
TRADICIONAL, objeto do documentário, o valor deverá ser repassado ao 
Mestre, no caso de Mestre da Cultura, com homenagem In Memorian, o valor 
deverá ser repassado aos herdeiros legais. Em caso de identificação de mais de 
um Mestre homenageado no documentário, ligados ao território cultural, o 
valor deverá ser repassado ao representante formal ou não formal do 
território/comunidade, ficando o mesmo responsável pelo repasse dos direitos 
de uso de imagem, de acordo com a orientação contida no ANEXO 02 - 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS, do presente Edital. 

   
 
 
7.3. Os recursos poderão ser usados apenas para os seguintes itens: 
 

A) Gestão do projeto, produção, prestação de contas e serviços administrativos 
correlatos; 
 

B) Custos com profissionais, itens e protocolos de segurança e saúde do trabalho; 
 

C) Material de consumo, nacional ou importado, diretamente relacionado com o 
desenvolvimento do projeto; 



 

 
D) Aluguel de instalações, maquinários, equipamentos e tecnologias necessárias 

ao projeto; 
 

E) Passagens, despesas com locomoção e hospedagem da equipe técnica do 
projeto; 
 

F) Pagamento de despesas administrativas para gestão financeira e contábil do 
projeto, incluindo taxas bancárias previstas no plano orçamentário; 
 

G) Contratação de serviços diversos necessários para o desenvolvimento do 
projeto, desde que previsto na proposta e informando sua finalidade; 
 

H) Contratação de equipe técnica; 
 

I) Custos com recursos de acessibilidade; 
 

J) Pagamento de direitos autorais e outras taxas relativas ao registro da obra; 
 

K) Divulgação e lançamento do projeto. 
 
7.4. A planilha orçamentária deverá prever o valor integral previsto para cada 
categoria. Em caso de valor superior ou inferior ao valor destinado, o proponente 
selecionado será notificado a realizar o ajuste da planilha orçamentária do projeto no 
ato de formalização. 
 
7.5. Está vedada a utilização do recurso para compra de material permanente e/ou 
para investimento em obras estruturais. 
 
7.6. Poderão incidir sobre os valores totais dos projetos selecionados, provenientes de 
proponentes PESSOA FÍSICA, o valor referente ao Imposto de Renda (IRPF), previsto 
por lei, a alíquota de até 27,50% (vinte e sete e meio por cento). Neste caso, o 
proponente receberá o valor líquido, já deduzido o Imposto de Renda, e estas 
informações deverão ser previstas na planilha orçamentária apresentada. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso não haja retenção pela fonte pagadora, o proponente será 
notificado na fase de formalização e deverá apresentar a planilha orçamentária 
ajustada no prazo estabelecido para entrega dos documentos complementares. 
 
7.7. Os projetos devem contar OBRIGATORIAMENTE com medidas de acessibilidade 
física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as características dos produtos 
resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), com investimento, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm


 

obrigatório de no mínimo de 10% (dez por cento) do valor total do projeto. As 
informações detalhadas de cada aspecto da acessibilidade e as situações em que este 
percentual poderão ser excepcionalmente dispensadas estão detalhadas no ANEXO 1 
- DETALHAMENTO DO OBJETO deste edital. 
 
 
8. CONTRAPARTIDA OBRIGATÓRIA 
 
8.1. Os proponentes contemplados neste edital deverão realizar contrapartida social, 
desenvolvendo atividades direcionadas a alunos e professores de escolas públicas ou 
universidades, públicas ou privadas, que tenham estudantes do Programa 
Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde, 
preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas 
integrantes de grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias, ou de 
atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita;  Conforme Art. 
10 da Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022. 
 
8.2. As contrapartidas deverão ser informadas e descritas no Formulário de Inscrição e 
devem ser executadas obrigatoriamente antes do encerramento da vigência do 
projeto, com data de execução prevista no cronograma de execução. 
 
 
9. COMO SE INSCREVER 
 
9.1. A inscrição neste edital será EXCLUSIVAMENTE on-line, com o preenchimento 
integral do FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO, envio de todos os anexos obrigatórios e 
documentos relacionados no ANEXO 2 - DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, sua 
finalização e envio para análise, conforme prazo estabelecido ANEXO 5 - 
CRONOGRAMA deste edital.  
 
9.2. O formulário de inscrição e os anexos obrigatórios estarão disponíveis no site 
oficial da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de Mato Grosso.  
 
9.3. O modelo de formulário de inscrição está disponível no ANEXO 7 - MODELO DE 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO deste edital, a título de conhecimento e concordância, 
não sendo possível utilizá-lo em outras modalidades de inscrição não previstas neste 
edital.  
 
9.4. O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 
conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.  
 
9.5. A SECEL-MT não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida 
devido a quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 



 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, procedimento indevido 
do candidato, bem como, por outros fatores que impossibilitem a transferência de 
dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de 
sua inscrição.  
 
9.6. As informações prestadas no ato da inscrição serão de inteira responsabilidade do 
proponente, especialmente as de cunho auto-declaratório, dispondo a SECEL-MT do 
direito de excluí-lo da Seleção Pública se o preenchimento for feito com dados 
incompletos, incorretos, bem como se constatado posteriormente serem inverídicas. 
A SECEL-MT poderá a qualquer tempo solicitar a comprovação das informações ou 
apresentação dos documentos originais apresentados. 
 
9.7. Os dados e anexos solicitados em formulário, os documentos obrigatórios e 
documentos complementares são necessários para regular a inscrição do candidato e 
serão tratados pela SECEL-MT e Governo do Estado de Mato Grosso em estrita 
observância a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei nº 13.709/18), porém, sem 
ferir no que couber à Lei de Acesso à Informação. 
 
 
10. COMO SE DARÁ A FASE DE HABILITAÇÃO 
 
10.1.  A Comissão de Habilitação será formada por 03 (três) servidores da Secretaria de 
Estado de Cultura, Esporte e Lazer de Mato Grosso, nomeados por ato administrativo.   
 
10.2. Será verificada nessa fase se as propostas inscritas cumprem os requisitos 
mínimos descritos no ITEM 5 (QUEM PODE SE INSCREVER) e se foram apresentados 
todos os documentos em conformidade com a relação do ANEXO 2 - DOCUMENTAÇÃO 
OBRIGATÓRIA.  
 
10.3. O resultado desta fase deverá ser publicado no site da SECEL-MT, e os inscritos 
serão categorizados como: HABILITADOS ou INABILITADOS, conforme o caso 
específico.   
 
10.4. Após o resultado preliminar da FASE DE HABILITAÇÃO, o proponente poderá 
solicitar recurso, por meio do preenchimento do ANEXO 9 - MODELO DE FORMULÁRIO 
DE RECURSO, apresentando justificativa embasada. O documento deverá ser assinado 
e encaminhado para o email: doctematico.lpg@secel.mt.gov.br, dentro do prazo 
estabelecido no Cronograma deste Edital. Não serão aceitos recursos encaminhados 
fora do prazo. 
 
10.5. Não serão aceitas complementações de informações ou documentos não 
presentes no ato da inscrição, exceto quando solicitado pela Comissão para 
comprovação da informação prestada na inscrição ou julgar necessário. 

mailto:doctematico.lpg@secel.mt.gov.br


 

 
10.6. Será publicado no site da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de 
Mato Grosso (www.secel.mt.gov.br), e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, o 
resultado final da FASE DE HABILITAÇÃO com as seguintes classificações: HABILITADOS 
ou INABILITADOS, homologado pelo Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer 
de Mato Grosso, conforme Cronograma deste Edital. 
 
10.7. Somente os candidatos HABILITADOS participarão da Fase de Seleção. 
 
 
11. COMO SE DARÁ A FASE DE SELEÇÃO 
 
11.1.  As propostas inscritas no presente processo de seleção pública serão analisadas 
sob dois aspectos: 
 

1) RELEVÂNCIA CULTURAL, com peso total de 90 (noventa) pontos; e, 
 

2) CRITÉRIOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E TERRITORIAIS, com peso total de 10 (dez) 
pontos.  

 
11.2. A Comissão de Seleção será composta por no mínimo 03 (três) profissionais 
especialistas de cada segmento, não residentes em Mato Grosso, contratados por meio 
de Edital de Seleção Pública realizado em parceria com Organização da Sociedade Civil 
(OSC's), selecionada por meio de Chamamento Público específico para este fim. 
 
11.3. A Comissão de Heteroidentificação será composta por 05 (cinco) membros do 
Conselho Estadual de Cultura, sendo 03 (três) membros da Sociedade Civil e 02 (dois) 
membros do Poder Público Estadual. 
 
11.4. Os pareceristas contratados terão responsabilidade exclusiva pelo parecer 
emitido, e deverão se ater exclusivamente aos critérios de seleção "RELEVÂNCIA 
CULTURAL". A SECEL/MT e a Organização da Sociedade Civil ficará isenta de qualquer 
eventual responsabilidade sobre o teor do parecer, exceto quando se tratar de 
explícito indício de direcionamento indevido. 
 
11.5. Cada projeto será analisado por 03 (três) pareceristas diferentes e o proponente 
poderá solicitar cópia de suas notas ou do parecer técnico à SECEL/MT.  
 
11.6. As pontuações referentes aos CRITÉRIOS SOCIAIS, ECONÔMICOS E TERRITORIAIS 
serão   atribuídas aos proponentes com base nas informações apresentadas e na 
manifestação da Comissão de Heteroidentificação.  
 



 

11.7. A Comissão de Seleção emitirá parecer conclusivo indicando cada proposta, como 
SELECIONADA, CLASSIFICADA ou DESCLASSIFICADA.  
 
11.8. Caso você não concorde com o RESULTADO PRELIMINAR da Seleção, poderá 
encaminhar um recurso no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 
da data de publicação do Resultado no site da SECEL-MT, utilizando o ANEXO 9 - 
MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO, apresentando justificativa embasada. O 
documento deverá ser assinado e encaminhado para o email: 
doctematico.lpg@secel.mt.gov.br, dentro do prazo estabelecido no Cronograma deste 
Edital. Não serão aceitos recursos encaminhados fora do prazo.  
 
11.9 Não serão aceitos recursos que apresentem novos documentos ou informações 
complementares, não existentes anteriormente na inscrição. O proponente deverá 
basear sua justificativa e defesa exclusivamente nas informações já presentes no seu 
formulário de inscrição ou anexos enviados. O recurso só terá validade se apresentar 
argumentos consistentes e desde que a somatória das notas recebidas por cada 
parecerista apresentar discrepância de no mínimo 50% (cinquenta por cento) entre 
elas.  
 
11.10. O resultado da manifestação do recurso será publicado no site da SECEL-MT. 
Essa decisão da Comissão Julgadora é definitiva, não sendo permitido o envio de novo 
recurso.  
 
11.11. Será publicado no site da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de 
Mato Grosso (www.secel.mt.gov.br), e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, o 
resultado final com as seguintes classificações: SELECIONADO, CLASSIFICADO, 
DESCLASSIFICADO e INABILITADO, homologado pelo Secretário de Estado de Cultura, 
Esporte e Lazer de Mato Grosso, conforme Cronograma deste Edital.  
 
 
12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
 
12.1. Os critérios para análise dos projetos inscritos, procedimentos de desempate 
estão definidos no ANEXO 3 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, deste Edital.  
 
12.2. Conforme previsto na Lei nº 10.379/2016 (Fundo Estadual de Política Cultural de 
Mato Grosso), no mínimo, 60% das propostas selecionadas deverão ser oriundas de 
municípios do INTERIOR do Estado de Mato Grosso e 40% de municípios da Região 
Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá - RMVRC. Todas as legislações que se relacionam 
às regras deste Edital estão relacionadas com seus respectivos links para acesso no 
ANEXO 1 - DETALHAMENTO DO OBJETO. Os municípios classificados como RMVRC 
estão relacionados no ITEM 10 do ANEXO 3 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO, sendo os demais 
municípios classificados como INTERIOR. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Caso os projetos de determinada região não se classifiquem na 
etapa de seleção em número suficiente para suprir a divisão prevista, poderão ser 
selecionados projetos da outra região, conforme previsto no ITEM 12.2.  
 
 
13. POLÍTICAS AFIRMATIVAS 
 
13.1. Para que o projeto faça adesão às políticas de ações afirmativas e receba a 
pontuação referente, deverá realizar os procedimentos previstos no ANEXO 4 - 
POLÍTICAS AFIRMATIVAS, conforme caso específico, que passará por análise 
especializada da Comissão de Heteroidentificação. 
 
13.2. Finalizada a verificação, a Comissão divulgará o RESULTADO PRELIMINAR, no site 
da SECEL/MT, de acordo com o cronograma do edital. 
 
13.3. Caso o proponente não concorde com o Resultado PRELIMINAR do processo de 
solicitação de participação às ações afirmativas, pode encaminhar um recurso no prazo 
máximo de 02 (dois) dias corridos, contados a partir da data de publicação do 
Resultado no site da SECEL/MT, utilizando o ANEXO 9 - MODELO DE FORMULÁRIO DE 
RECURSO, apresentando justificativa embasada. O documento deverá ser assinado e 
encaminhado para o e-mail: doctematico.lpg@secel.mt.gov.br, dentro do prazo 
estabelecido no ANEXO 5 - CRONOGRAMA e ITEM 11 deste Edital. Não serão aceitos 
recursos encaminhados fora do prazo.  
 
13.4. Não serão aceitos recursos que apresentem novos documentos ou informações 
não existentes anteriormente na inscrição. O proponente deverá basear sua 
justificativa e defesa exclusivamente nas informações e evidências já presentes no seu 
formulário de solicitação de adesão às políticas afirmativas. 
 
13.5. Será publicado no site da Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de 
Mato Grosso (www.secel.mt.gov.br), e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, o 
RESULTADO FINAL do Processo de Ações Afirmativas com as seguintes classificações: 
DEFERIDO ou INDEFERIDO, homologado pelo Secretário de Estado de Cultura, Esporte 
e Lazer de Mato Grosso, conforme Cronograma contido no ANEXO 5 - CRONOGRAMA 
deste edital.  
 
13.6. Somente os proponentes que tiveram seu processo de adesão às políticas 
afirmativas DEFERIDA, terão direito a participar das cotas específicas ou às pontuações 
referentes aos critérios sociais, econômicos e territoriais.  
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13.7. O Resultado Final da seleção de projetos relacionados aos recursos da Lei Paulo 
Gustavo em Mato Grosso, conforme editais relacionados no ANEXO I, deverá 
considerar, no montante global de vagas, somadas todas as disponíveis em todos os 
editais, as quantidades mínimas de projetos relacionados abaixo. Podendo um mesmo 
projeto ou proponente contemplar mais de uma política abaixo prevista, levando em 
consideração o princípio da Interseccionalidade: 
 

A) No mínimo 20% (vinte por cento) dos projetos com proponentes que se 
identificam como pessoas negras (pretas ou pardas); 
 

B) No mínimo 10% (dez por cento) dos projetos com proponentes que se 
identificam como pessoas indígenas; 
 

C) No mínimo 40% (quarenta por cento) dos projetos com proponentes que se 
identificam como mulheres cisgênero; 
 

D) No mínimo 1% (um por cento) dos projetos com proponentes que se 
identificam como pessoas trans (mulheres trans, travestis ou homens trans). 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de proponente Pessoa Jurídica será considerado a 
identificação do representante legal para cumprimento do ITEM 13.7 deste Edital. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: INTERSECCIONALIDADE significa que um(a) mesmo(a) 
proponente poderá ser representante de mais de uma política prevista acima. Por 
exemplo: Uma pessoa que se identifica como Mulher Trans e Indígena, esta 
proponente atenderia os incisos "B" e "D". 
 
13.8. No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o 
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas 
restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 
 
14. DO PROCESSO DE FORMALIZAÇÃO  
 
14.1. No presente Edital será utilizado o seguinte instrumento contratual, de acordo 
com o Decreto Estadual nº 1.326, de 28 de março de 2022, que regulamenta a Lei 
Estadual nº 10.379, de 1º de março de 2016: 
 
14.1.1. Termo de Fomento (TFO): instrumento por meio do qual serão formalizadas as 
parcerias com Pessoas Jurídicas de Direito Privado Sem Fins Lucrativos, conhecidas 
como Organização da Sociedade Civil - OSC; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Para formalização de Termo de Fomento faz-se necessário o 
registro de proposta selecionada no Sistema de Gerenciamento de Convênios do Estado 



 

de Mato Grosso - SIGCON, de acordo com a PORTARIA Nº 133/2022/GAB/SECEL, DE 11 
DE OUTUBRO DE 2022, ou a que estiver em vigência no período de formalização da 
proposta. 
 
14.1.2. Termo de Incentivo Cultural (TIC): instrumento por meio do qual serão 
formalizadas as parcerias com Pessoas Jurídicas com Fins Lucrativos; 
 
14.1.3. Termo de Concessão de Auxílio (TCA): instrumento por meio do qual serão 
formalizadas as parcerias com Pessoas Físicas; 
 
14.1.4. Termo de Compromisso Cultural (TCC): instrumento por meio do qual serão 
formalizadas as parcerias com Pessoas Físicas ou Pessoas Jurídicas com Fins 
Lucrativos, quando se tratar de proponentes que se autodeclaram pertencentes às 
populações ou comunidades de Povos de Cultura de Matriz Africana / Afro-Brasileira, 
Povos de Terreiro, Povos Indígenas, Povos Quilombolas, Povos Ciganos, Comunidade 
LGBTQIAPN+, Pessoas com Deficiência, Povos Ribeirinhos, Comunidades Pantaneiras, 
Comunidades da Agricultura Familiar, Pessoas Imigrante Refugiado(a), Pessoas em 
Situação de Rua, e População Egressa do Sistema Prisional. 
 
14.2. Os proponentes selecionados terão o prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar 
a data de convocação, para enviar os documentos complementares listados no ANEXO 
2 - DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA, para o e-mail doctematico.lpg@secel.mt.gov.br, 
para que seja dado início as etapas dos processos de formalização do Termo de 
Parceria.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os proponentes que não apresentarem a documentação no 
prazo estabelecido serão DESCLASSIFICADOS, e serão convocados novos proponentes 
de acordo com a sequência de classificação do resultado final.  
 
14.3. Depois de apresentada a documentação complementar, a Secretaria de Estado 
de Cultura, Esporte e Lazer de Mato Grosso realizará os trâmites internos que seguem: 
 

A) Verificação dos documentos apresentados, pela COMISSÃO DE HABILITAÇÃO 
nomeada para este Edital; Classificando o proponente como APTO ou INAPTO 
para a formalização; 
 

B) Indicação da COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO para realização de 
acompanhamento e análise do RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, 
conforme processo e fluxo descrito no ANEXO 8 - PRESTAÇÃO DE CONTAS; 
 

C) Emissão de PED (pedido de empenho) e EMP (Empenho); 
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D) Preenchimento da minuta do Termo de Parceria equivalente, com as 
informações específicas do proponente; 
 

E) Assinatura e publicação do Termo de Parceria no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso; 
 

F) Repassar o recurso financeiro na conta do projeto indicado pelo selecionado.  
 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
15.1. São obrigações dos selecionados a respeito da execução e prestação de contas: 
 

A) Executar o projeto conforme proposta aprovada; 
 

B) Não sendo possível mudanças que alterem o objeto principal ou que não 
tenham sido previamente autorizadas pela SECEL/MT; 
 

C) Prestar Contas no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo, 
levando em consideração os procedimentos previstos no ANEXO 8 - 
PRESTAÇÃO DE CONTAS; 
 

D) A SECEL/MT concederá prorrogação de prazo por ofício, quando houver atraso 
na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado; 
 

E) Seguir todas as obrigações, inclusive sobre os procedimentos de prestação de 
contas, previstas neste Edital e no Termo de Parceria equivalente; 
 

F) Seguir todas as obrigações previstas no Manual de Comunicação para projetos 
financiados via Fundo Estadual de Políticas Culturais previstos no ANEXO 6 - 
MANUAL DE COMUNICAÇÃO; 
 

G) Atender às demais solicitações definidas nos marcos legais da Lei nº 
10.363/2016; Lei nº 10.379/2016; Decreto nº 1326/2022; com suas alterações 
e demais legislações que se fizerem necessárias; 
 

H) Responsabilizar-se pelos compromissos e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive 
os conexos, e de propriedade industrial), classificação indicativa, bem como 
quaisquer outros resultantes desta contratação, não cabendo atribuição à 
SECEL/MT de obrigações dessa natureza. 

 



 

PARÁGRAFO ÚNICO: A documentação original relativa à execução de objeto e 
financeira, que compõe a prestação de contas, deverá ser mantida pelo agente cultural 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia subsequente ao da 
prestação de contas. 
 
15.2. Dos Direitos Autorais e de Uso de Imagem e Voz: 
 
15.2.1. Os direitos de uso relativos aos produtos, incluindo a imagem e a voz de seu(s) 
autor(es) e a equipe envolvida no projeto, resultantes das ações inscritas e 
selecionadas neste Edital serão cedidas a SECEL/MT por prazo indeterminado, sem que 
seja devido aos participantes qualquer remuneração ou compensação em 
conformidade com o disposto no art. 29 da Lei nº 9.610/98, podendo ser utilizadas e 
divulgadas pela Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de Mato Grosso e 
Governo do Estado de Mato Grosso, em qualquer mídia, inclusive pela internet, 
independentemente de nova autorização, desde que citado o(s) nome(s) do(s) 
autor(es); 
 
15.2.2. A inscrição do projeto está condicionada à concordância com a cessão de 
direitos autorais e demais responsabilidades de autorização, a qual entra em vigor no 
ato da inscrição do participante; 
 
15.2.3. Ao se inscrever no presente edital, o proponente declara a inexistência de 
plágio dos materiais inscritos, bem como garante ter a autorização de terceiros que 
porventura tenham direitos conexos sobre a iniciativa apresentada no material, se 
responsabilizando inclusive por eventuais reivindicações quanto ao uso não 
autorizado, indenizando a SECEL/MT, quando for o caso; 
 
15.2.4. Se constatada pela SECEL/MT qualquer tentativa de fraude, adulteração ou 
plágio, o projeto será desclassificado e/ou o proponente responderá conforme as 
penalidades previstas no Instrumento Contratual. 
 
15.3. O não cumprimento das regras estabelecidas nos instrumentos contratuais ao 
proponente, sem prejuízo da ampla defesa após a devida notificação, implicará na 
aplicação das seguintes sanções: 
 

A) Suspensão da análise e arquivamento de ações culturais que envolvam o 
proponente e que estejam tramitando no FEPC - Fundo Estadual de Políticas 
Culturais; 
 

B) Tomada de contas especial, em caso de omissão de prestação de contas no 
prazo ajustado ou reprovação de prestação de contas; 
 



 

C) Impedimento de receber quaisquer recursos da SECEL/MT ou outro órgão do 
Estado;  

 
D) Inscrição no cadastro de inadimplentes da SECEL/MT e demais cadastros do 

Estado.  
 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
16.1. A presente Seleção Pública poderá ser cancelada a qualquer tempo, por iniciativa 
da SECEL/MT.  
 
16.2 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da 
capital do Estado de Mato Grosso.  
 
16.3. O prazo de vigência do presente edital é de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período (12 (doze) meses), caso haja 
interesse por parte da SECEL/MT.   
 
16.4. A SECEL/MT não tem quaisquer obrigações trabalhistas com os proponentes e/ou 
selecionados.  
 
16.5. A Administração Pública poderá deixar de utilizar a totalidade dos recursos 
disponíveis para esta Seleção Pública se julgar que os projetos apresentados não 
apresentem qualificação mínima e/ou não atendam aos objetos da Seleção Pública.  
 
16.6. Os casos omissos porventura existentes serão dirimidos com base nas legislações 
aplicáveis.  
 
16.7. Ao se inscreverem os proponentes e os membros participantes da proposta 
declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei 
nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se 
comprometem a cumpri-las fielmente, bem como exigir o seu cumprimento. 
Adicionalmente, cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência 
deste instrumento um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a 
cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus 
respectivos código de ética e conduta, as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos 
direitos e obrigações previstos neste instrumento e demais posteriores e no 
cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (A) não dar, oferecer ou prometer 
qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a 
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou 



 

decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (B) adotar as melhores práticas de 
monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo 
de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro. A 
comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para 
a rescisão unilateral deste instrumento, sem prejuízo de apuração e responsabilização 
civil, criminal e administrativa.  
 
16.8 É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação, de forma 
fundamentada, ao presente Edital, no período de 2 (dois) dias, a contar da data de sua 
publicação em Diário Oficial, por meio de preenchimento de requerimento do ANEXO 
9 - MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO, apontando os pontos impugnados e as 
razões da impugnação, assinado, digitalizado e encaminhado para o Secretário de 
Estado de Cultura, Esporte e Lazer, por meio do e-mail institucional: 
doctematico.lpg@secel.mt.gov.br. 
 
 
17. COMPÕEM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:  
 
ANEXO 1 - DETALHAMENTO DO OBJETO 
ANEXO 2 - DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 
ANEXO 3 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
ANEXO 4 - POLÍTICAS AFIRMATIVAS 
ANEXO 5 - CRONOGRAMA DO EDITAL 
ANEXO 6 - MANUAL DE COMUNICAÇÃO 
ANEXO 7 - MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
ANEXO 8 - PROCEDIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANEXO 9 - MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO 
ANEXO 10 - MINUTA TIC - TERMO DE INCENTIVO CULTURAL 
ANEXO 11 - MINUTA TFO - TERMO DE FOMENTO 
ANEXO 12 - MINUTA TCC - TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL  
ANEXO 13 - MINUTA TCA - TERMO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO 
ANEXO 14 - MODELO DE CURRÍCULO E/OU PORTFÓLIO 
ANEXO 15 - MODELO DE PLANILHA DE EQUIPE 
ANEXO 16 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO 17 - PLANILHA DE CRONOGRAMA 
ANEXO 18 - MODELOS DE RELATÓRIOS DAS MODALIDADES DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS 
ANEXO 19 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO 
ANEXO 20 - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE ENDEREÇO 
ANEXO 21 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR 
ANEXO 22 - MODELO DE DECLARAÇÃO INDIVIDUAL DE PERTENCIMENTO 
ANEXO 23 - MODELO DE DECLARAÇÃO COLETIVA DE PERTENCIMENTO 
ANEXO 24 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
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ANEXO 25 - MODELO DE DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 
ANEXO 26 - MODELO DE TITULARIDADE DE CONTA DE BANCO DIGITAL 
ANEXO 27 - TERMO DE RESPONSABILIDADE E AUTORIA 
ANEXO 28 - AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E VOZ 

 
Cuiabá, 17 de novembro de 2023 

 
 

JEFFERSON CARVALHO NEVES 
Secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer de Mato Grosso 


